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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Rogério Carvalho

COMISSAO ESPECIAL DA MEDIDA PROVISORIA N° 890, DE 2019.

Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no ambito
da atencdo primaria a saude no Sistema Unico de
Saude, e autoriza o Poder Executivo federal a
instituir servico social autbnomo denominado
Agéncia para o Desenvolvimento da Atencao
Primaria a Saude.

EMENDA N.°

Dé-se ao art. 27 da Medida Provisdria - MP n°® 890, de 2019, a seguinte
redagao:

Art. 27. Para o cumprimento do disposto nesta Medida
Provisdria, o Ministério da Saude podera firmar contratos,
convénios, acordos e outros instrumentos congéneres com
orgaos e entidades publicas e privadas, inclusive com

instituicdes de ensino, vetada a transferéncia de recursos.

JUSTIFICACAO

O escopo desta Emenda é a defesa da salde publica, e o fortalecimento
do SUS (sistema Unica de saude), com todos osinvestimentos realizados no

ambito do préprio sistema.

Assim, para o cumprimento do disposto nesta Medida Provisdria, o
Ministério da Saude podera firmar contratos, convénios, acordos e outros

instrumentos congéneres com 6rgaos e entidades publicas e privadas,
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inclusive com instituicbes de ensino, mas é vetada a transferéncia de

recursos.

Sala das comissodes, em

Senador ROGERIO CARVALHO
PT/SE
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